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DECRETO LEGISLATIVO
No- 17, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PI-
NHEIRO - FECAP para executar serviço
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Pinheiro, Estado do
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 440,

de 13 de outubro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
21 de dezembro de 2010, a permissão outorgada à Fundação Edu-
cacional Cultural e Assistencial de Pinheiro - FECAP para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 18, DE 2014

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TV CABRÁLIA LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Itabuna, Estado da
Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

20 de junho de 2012, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 7
de fevereiro de 2000, a concessão outorgada à TV Cabrália Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Itabuna, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 19, DE 2014

Aprova o ato que outorga concessão à SI-
NAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO
S/C LTDA. para executar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Macapá, Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

22 de junho de 2012, que outorga concessão à Sinal Brasileiro de
Comunicação S/C Ltda. para executar, por 15 (quinze) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na
cidade de Macapá, Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 20, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RA VIVA DO MUNICÍPIO DE JUTAÍ pa-
ra executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Jutaí, Estado do Ama-
zonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 54,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Jutaí, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 21, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDA-
DE NOVA DE JAURU - ACOCINJA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Jauru, Estado de Mato
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 127,

de 17 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Jauru, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 22, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à EM-
PRESA DE RADIODIFUSÃO URSA
MAIOR LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Juazeiro do Norte, Estado
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 210,

de 6 de junho de 2011, que outorga permissão à Empresa de Ra-
diodifusão Ursa Maior Ltda. para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 23, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
ÁGUA LIMPA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Água
Limpa, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.315, de 10 de dezembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Rádio Comunitária Água Limpa para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Água Limpa, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 24, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DA CIDADE DE BAN-
ZAÊ/BAHIA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ban-
zaê, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.045, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Banzaê, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 25, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
PINHEIRA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Palhoça,
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 145,

de 24 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação Rádio
Comunitária Pinheira para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pa-
lhoça, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 26, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITO-
RAI para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Heitorai, Estado
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 921,

de 14 de outubro de 2010, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Cultural e Ambiental de Heitorai para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Heitorai, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO
No- 27, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL DE SEARA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Seara, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 185,

de 6 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação Co-
munitária e Cultural de Seara para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Seara, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 28, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE
DE DIFUSÃO CULTURAL para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Arroio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 236,

de 13 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação Ar-
roio-Grandense de Difusão Cultural para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 29, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DA REGIÃO QUILOM-
BOLA DE FORMIGUEIRO para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Formigueiro, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.050, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de For-
migueiro para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Formi-
gueiro, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 30, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTU-
RAL RUSCZAK para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Rio
Negrinho, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 747,

de 24 de agosto de 2010, que outorga autorização à Associação
Beneficente Cultural Rusczak para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 31, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO COMUNITÁRIO JOSEFA MARIA
NETA - ADCJMN para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ra-
fael Godeiro, Estado do Rio Grande do
Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.174, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação de Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADC-
JMN para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rafael Godeiro,
Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 32, DE 2014

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO EDUCADORA LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Canoas,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

18 de fevereiro de 2013, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Educadora
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Canoas, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 33, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
COMERCIÁRIOS, COMERCIANTES E
AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Céu Azul, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.159, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-In-
dustriais de Céu Azul para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Céu
Azul, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 34, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
UNIÃO COMUNITÁRIA ATIVA ÚNICA
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Paulista, Estado da
Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.127, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à União
Comunitária Ativa Única para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Paulista, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 35, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO XAXINENSE para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 992,

de 1º de dezembro de 2009, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão Xaxinense para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO
No- 36, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNI-
CÍPIO DE CASCAVEL para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Cascavel, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 261,

de 8 de julho de 2011, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura do Município de Cascavel para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 37, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL DA INTEGRA-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE QUA-
TRO BARRAS (ACIDQB) para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Quatro Barras, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 120,

de 10 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação Cul-
tural da Integração e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB)
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Quatro Barras, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 38, DE 2014

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TV RECORD DE FRANCA S.A.
para explorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade Franca, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

20 de junho de 2012, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 16
de janeiro de 2006, a concessão outorgada à TV Record de Franca
S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de Franca, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 39, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYS-
SES - PARANÁ para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Dou-
tor Ulysses, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.092, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Pa-

raná para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Doutor Ulysses,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 40, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VER-
DES CAMPOS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Er-
nestina, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 759,

de 24 de agosto de 2010, que outorga autorização à Associação
Radiodifusora Verdes Campos para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ernestina, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 41, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GE-
RAÇÃO para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Porto Feliz,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.080, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Porto Feliz, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 42, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VI-
LA SÃO JORGE-ASJOR para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Alto Paraíso de Goiás, Estado de
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 664,

de 21 de julho de 2010, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Vila São Jorge - ASJOR para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 43, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA DO JARDIM NOVO MUNDO e
ADJACÊNCIAS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.098, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 44, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-
CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO
DOMINGOS para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São
Domingos, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 26,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Domingos, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 45, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
CONJUNTO PLANALTO para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Capistrano, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 48,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária do Conjunto Planalto para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Capistrano, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

Roque
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DECRETO LEGISLATIVO
No- 46, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRI-
TO DO BARRENTO para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Itapipoca, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 49,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Cultural do Distrito do Barrento para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Itapipoca, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 47, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à M.
N. CARVALHO & CIA LTDA.-ME. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Salva-
terra, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 865,

de 17 de setembro de 2010, que outorga permissão à M. N. Carvalho
& Cia Ltda.-ME. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Salvaterra, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 48, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à TROPICAL COMUNICAÇÃO
LTDA. para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 517,

de 6 de dezembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
27 de fevereiro de 2007, a permissão outorgada à Tropical Comu-
nicação Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 49, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à MO-
RAES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
LTDA.-ME. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Santa Clara d'Oeste, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 883,

de 29 de setembro de 2010, que outorga permissão à Moraes Serviços
de Comunicação Ltda.-ME. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Santa Clara d'Oeste, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 50, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
DO TAPAJÓS para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Avei-
ro, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.044, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Rádio Comunitária do Tapajós para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Aveiro, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 51, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO MATO PERSO DE CO-
MUNICAÇÃO para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Flores
da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.228, de 30 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Mato Perso de Comunicação para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 52, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA ÁGUA VIVA - ARCA
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Santa Bárbara do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.230, de 30 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - ARCA para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Santa Bárbara do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 53, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO TIGRE FM LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Novo Oriente, Es-
tado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.415, de 28 de dezembro de 2010, que outorga permissão à Rádio
Tigre FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Novo Oriente, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 54, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNI-
TÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Jequiá da Praia, Estado de
Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 523,

de 6 de dezembro de 2011, que outorga autorização à Associação
Cultural e Comunitária de Jequiá da Praia para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Jequiá da Praia, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 55, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO SOUZELENSE DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA (ASSO-
COM) para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Senador José
Porfírio, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 521,

de 6 de dezembro de 2011, que outorga autorização à Associação
Souzelense de Comunicação Comunitária (ASSOCOM) para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Senador José Porfírio, Estado do
Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de janeiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 56, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTU-
RAL DE SANTA QUITÉRIA - FUN-
SANQ para executar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Santa Quitéria, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 725,

de 15 de dezembro de 2003, que outorga permissão à Fundação
Educativa e Cultural de Santa Quitéria - FUNSANQ para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
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